[image: ]11/26

São Paulo, 21 de janeiro de 2026.


Assunto: Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (RAPP)


Aos Associados e Sindicalizados,
 
Terá início no dia 1º de fevereiro o prazo para entrega do Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (RAPP). O período se encerra no dia 31 de março.
O RAPP é uma ferramenta instituída como obrigação acessória à Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA) pela Política Nacional de Meio Ambiente (Lei 6.938/81, art. 17-C, § 1º).
O acesso ao documento é feito por meio do Serviços Ibama. 
Para facilitar o preenchimento, o Instituto disponibilizou um Guia de Preenchimento dos Relatórios do RAPP por meio do link  20250205_Guia_RAPP_2025.pdf
Mais informações:
Relatório de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (RAPP)
 
Atenciosamente,
Gloria Benazzi
Consultora
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